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Requerimento n° 31 de 10 de Maio de 2022 

Câmara Municipal de Estância Turística de lbiúna 

- Sistema de Apoio ao Processo Legislativo .J'ROVADL 

Requeiro a Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais seja o presente encaminhado a Empresa Raposo Tavares 

responsável pelo transporte público do município de Ibiúna, para que informe por quais motivos ainda não foram 

adequados alguns horários de ônibus no município. Possa também anexar junto a resposta todos os horários de 

transporte disponível, com os respectivos bairros. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista o caráter público do serviço prestado pela empresa, e, portanto, 

inserido dentro do dever de fiscalização deste Vereador. 

O presente requerimento visa organizar e dar uma justificativa correta aos munícipes que estão sendo lesados 

devido à demora no intervalo de um horário de ônibus para outro horário. Vale aqui ressaltar que muitas coisas já 

voltaram ao seu normal e a demanda de trabalhadores e de pessoas que se utilizam do transporte também, sendo 

assim mais que necessário observar e organizar a demanda de ônibus oferecido ao cidadão. 

Desta feita para resguardar os alunos e trazer segurança solicito os devidos esclarecimentos e sugiro a adequação 

dos horários. 

O presente Requerimento tem como fundamento legal o artigo 152, inciso V, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de lbiúna que prevê a possibilidade de solicitação de informações a entidades públicas e particulares. 

Assim, no exercício de minha função fiscalizadora, pretendo obter as informações acima por serem de interesse 

público. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 06 DE MAIO DE 2022. 
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